
PREFEITURA MUNICIPAL Df, NATAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS E INFRAESTRUTURA _ SEMOV

COMISSÃO PERMANTE DE LICITAÇÃO _ CPL

Ata de Registro de Preços No 00112021

PROCESSO N" 202IOO9428O _ SEMPLA
coNCoRRÊNCrA PARA REGISTRO DE PREÇOS N" 014/202t-SEMOV
VALIDADE: l2(doze) rneses, a contar da data da sua assinatura.

NÚMERO Do RECIBO Do TCE: 300738

Pelo presente instrumento, a SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS E

INFRAESTRUTURA - SEMOV, inscrita no CNPJ sob o n" 08.249.310/0001-56, com sede na na

Avenida Presidente Bandeira, 2280 - Lagoa Seca, nesta Capital, representada neste ato pelo seu

Secretário, Sr. Carlson Geraldo Gomes Correia, brasileiro, casado, CPF 444.042.634-49, RG 446026

SSP/RN, considerando o julgamento da CONCORRÊNCIe peRa REGISTRO DE PREÇOS N"
0l 4/2021-SEMOV, publicada no Diário Oficial do Município do dia 0610712021, bem como, a
classificação das propostas, publicadas na edição do dia 2210912021, e a respectiva homologação

publicadas na edição do dia 0511012021, RESOLVE registrar os preços das empresas, nas quantidades

estimadas anuais, de acordo com a disposição, por elas alcançadas por atender as condições previstas

no Instrumento Convocatório e nos termos desta Ata de Registro de Preços, o qual obseruará os preceitos

de direito público e, em especial os termos da Lei federal n. 10.520, de l7 dejulho de 2002, Decreto
Municipal n". 11.178 de 02 de Janeiro de 2018, que regulamento a modalidade pregão; Decreto
Municipal n" 11.005, de 29 de Abril de 2016, que regulamenta o sistema de Registro de preços no

âmbito do Município de Natal, Lei complementar no. 123, de l4 de dezembro de 2006, (com inclusões
e alterâções introduzidas pelas Leis Complementares nos 128/2008, 13912011 , 14712014), Lei Municipal
n" 6.02512009 e Decreto Municipal n". 8.802 de 07 dejulho 2009 e legislagões conelatas, aplicando-se,
subsidiariamente, a Lei Federal n' 8.666, de 2 I de junho de 1993, em sua atual redação, bem como pelas

condições estabelecidas neste edital e seus anexos.

ITEM 01 _ DO OBJETO:
1.1 - Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada em
engenharia/arquitetura parâ E,laboração de projetos Básicos e Executivos de engenharia, de
Arquitetura, Urbanismo, e complementares para obras de engenharia, dividido em lotes. Abaixo, de
acordo com este Edital e seus Anexos em 04 lotes num total de Rs.4.500.945,75 (euatro Milhões,
Quinhentos Mil, Novecentos e Quarenta e Cinco Reais e Setenta e Cinco Centavos).

ITEM 02 _ DOS ÓNCÃOS INTf,GRÁNTES:
2.1 - [ntegraa presente Ata de Registro de preços, sECRETARIA MUNICIpAL DE PLANEJAMENTo
- SEMPLA, SECRETARIA MUNICIPAL DE GORVERNO. SMG, SECREETARIA MUNICIPAL
DE GOVERNO . SMG, GABINETE DO VICE PREFEITO - GAVIPRE, SECRETARIA MLTNICIPAL
DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD, SECRETARIA MUNICIPAL DE TRIBUTAÇÃO _ SEMUT,
SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA _ STTU, SECRETARIA MTINICIPAL
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DE EDUCAÇÃO _ SME,SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE - SMS, SECRETARTIA
MLINICIPAL DE TRABALHO E ASSISTENCIA SOCIAL _ SEMTAS, SECRETARIA MUNICIPAL
DE CULTURA - SECULT, SECRTTARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER - SEL,
SECRETARIA MLTNICIPAL DE TUzuSMO _ SETUR, SECRETARAI MT,]NICIPAL DE
HABITAÇÃO SOCIAL, REGULARIZAÇÃO TUNOIANIA E PROJETOS ESTRUTURANTES _
SEHARPE, SECRETARIA MLINICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS _ SEMSUR, SECRETARIOA
MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E URBANISMO, SECRETARIA MUNICIPAL DE
POLITICAS PARA AS MULHERES - SEMUL, SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNÍCAÇÀO
SOCIAL _ SECOM, SECRETARIA MLINICIPAL DE IGUALDADE RACIAL, DIREITOS
HUMANOS, DÍVERSIDADE, PESSOAS IDOSAS E PESSOAS COM DEFICIENCIA _ SEMIDH,
PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO _ PGM, CONTROLADOzuA GERAL DO MT,]NICIPIO
_CGM.

rTEM 03 - DAS OrnrclçÕrs DA sEMOV/pMN_OnCÂo GERENCTADOR:
3.I - O ORGÃO GERENCIADOR, SETá A SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS E
INFRAESTRUTURA - SEMOV, que obriga-se a:

a) Gerenciar a presente Ata de Registro de preços, indicando, sempre que solicitado, os nomes dos
fomecedores, os pregos, os quantitativos disponíveis e as especiÍicações dos produtos registrados,
observada a ordem de classificação indicada na ricitação; convocar as vencedoras via emair, para
assinatura da Ata de Registro de preços e do contrato e retirada da nota de empenho;
b) observar para que, durante a vigência da presente Ata de Registro de preços, sejam mantidas todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as
obrigações assumidas, inclusive com solicitação de novas certidões ou documentos vencidos;c) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins
de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades;
d) Realizar, quando necessário, prévia reunião com as licitantes objetivando a familiarização das
peculiaridades do Sistema de Registro de preços;

e) consultar os fornecedores registrados (observada à ordem de classificação) quanto âo interesse em
fomecimento do (s) produto (s) /prestação do(s) serviço(s) a outro (s) órgão (aos) da Administração
Pública que exteme (m) a intenção de utilizar a presente Ata de Registro de preços;
f) comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas na presente Ata de
Registro de Preços;

g) Coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãos participantes;
h) Acompanhar e fiscarizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitâção, na presente
Ata de Registro de preços.
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ITEM 04 - DAS OBRIGAÇOES DO ÓRGÃO PARTICIPANTE:
4.1 - O ORGÃO PARTICIPANTE C A SECRETARIA MLINICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS EINFRAESTRUTURA - SEMOV, através de gestor próprio indicado, obrigam_se a:a) Tomar conhecimento da presente Ata de Registro de preços, incrusive às respectivas arterações,

para fins de utilização de forma correta da mesma:



b) Consultar, previamente, a SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS E

INFRAESTRUTURA - SEMOV objetivando a obtenção das informações necessárias à aquisição

pretendida;

c) Verificar a conformidade das condigões registradas na presente Ata de Registro de Preçosjunto ao

mercado local, informando a SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS E

INFRAESTRUTURA - SEMOV eventuais desvantagens ou vantagens verificadas;

d) ENCAMiNhAT A SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS E INFRAESTRUTURA -

SEMOV a respectiva nota de empenho ou documento equivalente

e) Enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, as informações sobre a contratação efetivamente

realizada;

f) Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação e na

presente Ata de Registro de Preços, informando a SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
PÚBLICAS E INFRAESTRUTURA - SEMOV, qualquer irregularidade ou inadimplemento do

particular.

ITEM 05 - DO REMANf,JAMENTO ENTRE ÓNCÃOS PARTICIPANTES:
5.1 - E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos totais fixados pela ata de registro de preços, somado

os itens de todos os órgãos, inclusive o acréscimo de que trata o § l" do art 65, da Lei Federal n" 8.666/93,
no entanto, será pemitido o remanejamento de quantitativos entre órgãos participantes da ata de registro
de preços.

ITEM 06 - DAS OBRTcAÇÔf,S DO FORNECEDOR:
6.1 - O FORNECEDOR obriga-se a:

I. Assinar a Ata de Registro de Preços, retirar a respectiva nota de empenho ou documento
equivalente no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação;

II. Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, quanto à aceitação ou não do (a)
fomecimento/prestação a outro órgão da Administração Pública (não participante) que venha a
manifestar o interesse de utilizâr a presente Ata de Registro de preços;

III. Prestar o(s) servigo(s) solicitado(s) nos prazos estabelecidos no Anexo I do edital de licitaçâo
CONCORRENCIA PARA REGrsrRo DE pREÇos N" 0r412021-sEMov - a SECRETARTA
MLINICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS E INFRAESTRUTURA - SEMOV;

IV. Prestar os serviços, conforme descrições e condições contidas no Projeto Básico e também na
proposta apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, as especificações e condições do
Projeto Básico;

V. Reparar os serviços que estiverem fora das descrições contidas no Anexo I - (Projeto Básico)
ou que apresentar defeito ou imperfeição, sem qualquer ônus para a contratante;

VI. Acatar todas âs orientações da contratante, sujeitando-se a ampla e irestrita fiscalização,
prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas;

VII.Comunicar à Contratante toda e qualquer irregularidade ocorrida ou observada no fomecimento
dos materiais;

vlll.Manter durante a prestação dos serviços, todas as condições de habilitação e qualificaçào
exigidas no procedimento licitatório;
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IX. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações

assumidas, sem qualquer ônus para as Secretarias Municipais de Natal;

X. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo até a prestação dos serviços.

Xl. Responsabilizar-se por todo o ônus referente a prestagão dos serviços nos locais indicados pela

contratante, dentro dos limites do Município do Natal;

XII. Sempre prestar informações e esclarecimentos solicitados pelo Órgão Contratante;

Xlll.Obriga-se a efetuar prestação dos seliços e a emitir as notas fiscais, conforme descrições

estabelecidas na nota de empenho;

XIV. Indicar um representante da empresa junto à CONTRATANTE, para solucionar

problemas que possam surgir durante a prestação dos serviços.

ITEM 07 _ DA VIGÊNCIA:
7.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de l2(doze) meses, a contar da data da sua

assinatura, com eficácia a parlir da publicação em Diário Oficial do Município, podendo haver
pronogação nos casos do § 2", do art. 57, da Lei 8666/93 com pedido devidamente justificado.

rTEM 08 - DOS PREÇOS REGISTRADOS:
8.1 - os preços, as quantidades, o(s) fornecedor(es) e as especificações do(s) serviço(s)imaterial(ais)
registrados nesta Ata encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de

classificação obtida no ceÍame licitatório:

LOTE I e II

M

(

Y;

\N

NOMf, DA EMPRESA VENCEDORA: LR ENGENHAzuA E CONSULTOzuA LTDA
CNPJ: 70.052.63 410001-'13

FONEiTAX: 84 3219-3827

O: Rua Bel. Francisco Menezes de MelloENDERE - Natal RN89 - Ponta Ne
NOMf, DO REPRESENTANTE LEGAL: ALBERTO DE MELLO RODRIGUES

ELABoRÂÇÀo DF pRoJETo AReutILTóNtco fM EDIF tcAÇôEs
CAT I-CORIA OI COM ARÉA DE ATF 5OO M,, O.ICLUSIVF RfCiSTRO DF A.R I
JUNTO AO CRÁ,/RN

I 500,00 12,80 t9.200,00

|LABgRA(Ào DE pRoJETo ARoutrE fóNrco EM FDil tcA( ôLs
CAIECORiA 0l COV ARIA ENTRL 501 E I t00 M-.tNCLUStVL REUISIRO DÊ
ART JTNTO AO CRA/RN.

2 500,00 r0,50 26 250,00

3

r-LABoRÁÇÀo DF pRoJF to ARoL I tLToNlco LM ED tcAÇôFs
cArECÍoRtA 0l coM AxLA EN tRE I 50r t- i 000 M-, INCLLsivg lrcrs t no
DE ART JUNTO AO CRA/RN,

7.000.00 8,60 60 200.00

ELABoRÁÇÀo DE pRor ro AReutr t- toNICo LM EDlltcAÇôFs
CAIFCORIA OI CoM ARLA ÉN IRF 5 OU] E I(] ()OO V,, IN( LU\jvE RTljSIRo
DE ART JUNTO AO CRA/RN,

I 000,00 6,40 57.600,00

LI ABoRÁÇÃo Dt PRoI- Io ARQUIILToNICo LM FDjTjCAçÔIs
CATÉCORLA OI COM ARTA ACIMA I|) OOO V:, INCLUSIVE RTUISIRO DF ART
JIJNIO AO CRÁ,RN,

8 000.00 5,30 42.400,00

Pá9.4 de 18

LOTE OI URBANIZAÇÃO E PAISÀCISMO

Í?ÍM DrscRrMrNAcÀo Dos slriRvrÇos UND QUAN.T
PREÇO
UNTT
(Rs)'

:n:çor-brll
(R.$r:

I

I

5



35.800,006
ELABORAÇÀO DE PROJETO ARQUITETÔNICO EM EDIFICAÇÔES
CATECORIA 02 COM AREA DE ATE 5OO M'. INCLUSIVE RECISTRO DE ART
JUNTO AO CRA,/RN

2.000,00 t1,90

.1 000,00 15,40 61.600,001

ELABORAÇÀO DE PROJETO ARQU]TETÔNICO EM EDIFICAÇÔES
CATEGORIA 02 COM AREA ENIRE 50I E I,5OO M:,INCLUSIVE REGISTRO DE
ART ruNTO AO CRA/RN,

ELABORAÇÀO DE PRO.]ETO ARQUITETÔNICO EM EDIFICAçÔES
CATECORIA 02 COM AREA ENTRE I 5O] E 5.i]O() M:,INCLUSIVE REGISTRO
DE ART JLNTO AO CRA/RN

5.000,00 12,80 64.000,00E

5.000,00 t0.25 51250,009
ELABORAÇÀO DE PROJETO ARQUITETÔNICO EM EDIFICAÇÔES
CATEGORIA 02 COM AREA ENTRE 5.OOI E IO OOO M:.INCLUSIVE RECISTRO
DE ART ruNTO AO CRA,RN,

10

ELABORAÇÀO DE PROJETO ARQUITETÔNICO EM ED]FICAÇÔES
CATEGORIA 02 COM AREA ACIMA DE I() OOO M"INCLUSIVE REGISTRO DE
ART ruNTO AO CRA,/RN

4.000.00 6,90 27 600.00

l1
ELABORAÇÀO DE PROJETO DE URBAN]SMO COM ÁXIA DE ATÉ 5O() M"
INCLUSIVE REGISTRO NO CONSELHO DE CLASSE,

I 000.00 1,70 t5 400,00

1l
ELABORAÇÀO DE PROJETO DE URBANISMO COM ÁREA ENTRE 50I E I 5i]O

M" INCLUSIVE REG]STRO NO CONSELHO DE CLASSE
1000,00 2,20 8.800.00

l.l
ELABORÁÇÀO DE PROJETO DE URBANISMO COM ÁREA ENTRE ].50I E
5 {)OO M" INCLUSIVE REGISTRO NO CONSELHO DE CLASSE

Ml l2 000,00 1.70 20.400,00

Il ELABORAÇÀO DE PROJETO DE URBANISMO COM ÁREA ENTRE 5 OOI E
IO.OOO M'. iNCLUSIVE RECISTRO NO CONSELHO DE CLASSE

l2 000.00 1.30 15 600,00

ELABORAÇÀO DE PROJETO DE TJRBANISMO COM ÁRfA ACIMA DE 1O OOO

M:, INCLUSIVE REGISTRO NO CONSELHO DE CLASSE
M: 20 000,00 1,05 21.000,00

1ó
ELABORAÇÀO DE PROJETO DE TIRBANISMO E PAISAGISMO COM ÁREA DE
ATE 5OO M?.INCLUS]VE RICISTRO NO CONSELHO DE CLASSE,

4 000,00 2,55 )0 200,00

tl ELABORAÇÀO DE PR0JETo DE URBANISMo E PAISAGISMo CoM ÁREA
ENTRE 50I E I 5OO M:, INCLUSIVE REGISTRO NO CONSELHO DE CLASSE

M 1.000.00 2.15 8.600,00

18
ELABORAÇÀO DE PROJETO DE URBANISMO E PAISAGISMO COM ÁREA
ENTRE I.5OI E 5 O(]() M?. ]NCLUSIVE REGISTRO NO CONSELHO DE CLASSE

M l0 000,00 1,65 16.500,00

l9 ELABORAÇÀO DE PROJETO DE URBANISMO E PAISAGISMO COM ÁREA
ENTRE 5 OO1 E 1O OOO M" INCLUSIVE REGISTRO NO CONSELHO DE CLASSE

M t2.000,00 1,25 15.000,00

20
ELABORAÇÀO DE PRoJETo DE URBAN]SMo E PAIsAGIsMo CoM ÁREA
ACIMA DE 1O,OOO M:,INCLUS]VE REGISTRO NO CONSELHO DE CLASSE,

12.000,00 1,05 12.600,00

MIL REÂIS 590.000,00

2l
ELABORAÇÀO DE PROJETO DE ESTRUTURA EM CONCRETO ARMADO COM
FUNDAÇÔES, PARA EDIFICAÇÔES DE CATEGoRIA ] E ]I. coM ÁREA DE
ATE 5O() M:, INCLUSIVE REGISTRO DE ART ruNTO AO CREA/RN

3 000.00 7,70 23 100,00

22
ELABORAÇÀO DE PROJETO DE ESTRUTURA EM CONCRETO ARMADO COM
FUNDAÇÔES, PARÁ EDIFICAÇÔES DE CATECORIA I E II COM ÁREA ENTRE
501 E I.5O() M,, INCLUSIVE REGISTRO DE ART JUNTO AO CRF,A/RN

M 4.500.00 6,40 28 800,00

(
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23
ELABORAÇÀO DE PROJETO DE ESTRUTURÂ EM CONCRETO ARMADO COM
FUNDAÇÔ|S. PA-RA I DII- ICAçÔFS DI- CA I FUORIA I L II COV ÀRFA I N'] RI-

I,5OI E 5,OOO M'.INCLUSIVE REGISTRO DE ART JUNTO AOCREA/RN,
r2 000,00 6l 200.00

2.1

ELABORAÇÀO DE PROJETO DE ESTRUTURA EM CONCRETO ARMADO COM
FUNDAçOES. PARA EDI|ICAÇÔI.5 DI. CA TI CORIA I Ê II COM AREÁ EN] RL
5,OOI E I(),OOO M" INCLUSIVE REGISTRO DE ART JUNTO AO CR-EA,/RN

M t2 000,00 1,80 ,15 600,00

25
ELABORAÇÃO DE PROJETO DE ESTRUTURA EM CONCRETO ARMADO COM
rUNDAÇÔES. PARA FDIFICAÇÔI-S DL CA ILCORIA I t II COM ARIA ACIMÁ
DE IO,OOO M" INCLUSIVE REGISTRO DEART JUNTO AO CREAN,N

15.000,00 3,20 18.000,00

SUtsTOTAL DOS ITENS 21 Â 25 DO LOTE 02: DUZENTOS E SEIS llllL L SCTICE\TOS REAIS Rti 206.700.00

)6
ELABORAÇÀO DE PROJETO DE INSTALAÇÔES ELETRICAS PARA
I D 't( A! ÔFS ( ATEúORIAS I F Il COM ARLA DL q I t <00 V:. lNCl U5l\ I

REGISTRODE ART JUNTO AO CREA]RN.
12 000.00 1,80 45 600,00

21

ELABORAÇÀO DE PROJETO DE INSTAI-AÇÔES ELÉTRICAS PARA
EDIFICAÇÔES CATEGORIAS I E II COM ÁREA ENTRE 5OI E I,5OO M:,
INCLUSIVE REGISTRO DE ART JUNTO AO CREÀRN,

7 000,00 3,20 22.400,00

ELABORAÇÀO DE PROJETO DL INSTALAÇÔES LLL IRJCA PARA
t-D tcAÇÔESCAtLCORtAS - CO\,4A8l-At\]RF t rot F 5000V'
INCLUSIVE REGISTRO DE ART JUNTO AO CREA/RN

l2 000.00 2.60 lt 200.00

79
ELABORAÇÀO DE PROJETO DE ]NSTALAÇÔES ELÉTRICA PARA
EDIFICAÇOES CATEGORIAS I E II COM AREA ENTRE 5.O()] E ](] ()O(] M"
]NCLUSIVE REGISTRÔ DE ART ruNTO AO CREA/RN

12 000,00 1,90 22 800,00

l0
ELABORAÇÀO DE PROJETO DE INSTAIAÇÔES ELÉTRICA PARA
EDIF]CAçÔES CATEGOR]AS I E II COM ÁREA ACIIúA DE 10 OOO M"
INCLUSIVE REGISTRO DE ART JUNTO AO CREATRN

12.000.00 t,ó0 19.200.00

StiBTOTAL DOS ITINS 26 À 30 DO LOTE 02: CENTO E QUARENTA f, U]l \,tIL I DUZENTOS REAIS RS l{1.200,00

ll 4 000,00 2. r0 8 400,00

l2
ELABORAÇÃO DE PROJETO DE INSÍALAÇÔES ELÉTRICAS PARA
IJRBANISMO E PAISAGISMO COM AREA ENTRE 5OI E I 5OO M:,INCLUSIVE
REGISTRO DE ART JUNTO AO CRE'RN

7.000,00 1,80 t2 600,00

33
ELABORAÇÃO DE PRoJETo DE INSTÁTAÇÔES ELÉTRICA PARA
URBANISMO E PAISAGISMO COM AREA ENTRE I 5OI E 5 OOO M? INCI,I]SIVF
REGISTRO DE ART JT]}ITO AOCRE'RN

[ 000,0t) 1,10 I6 800.00

lrl
ELABORAÇÃO DE PROJETO DE INSTALAÇÔES ELÉTRICAS PA-RA
TJRBANISMO E PAISAGISMO COM AREA ENTRE 5 OOI E IO OOO M:.
INCLUSIVE REGISTRO DE ART ]UNTO AO CREÁ,/RN,

l5 000.00 I t0 t6.500,00

35
ILABORAÇÀO DF PROJL] O DL ÍNSl AI AçÔFS LI I 'I RJCAS PARA
URAANISMO f PASAUISMO CO\,4 ARLA ÁCIMA DF IO OO() \Ii,INCLUSJVf
REGISTRO DE ART JIJNIO AO CREA/RN

15.000,00 0,90 13.500,00

SUBTOTAL DOS ITENS 314 35 DO LOTE 02: SESSENIA E SITE l!ÍlL I OITOCf,NTOS REAIS R$ 67.800.00

l6
LLABORAÇÀO DI- PROJL'I O Dt INSTA] A( ÔFS I LI L}ÓNICAS FM
EDJI ICACÔES COM ÁR} A DI. A IL 5OO M). INCI L SIVL R] CIS IRO DE AR T
JLINTO AO CREA,RN.

2 000.00 l.?0 3 100,00

37
FLABORAÇÀODE PROJLrO Df rNStÂLA(ÔF5 -t FTONtCASLM
LD]FJCAÇÔES COV ÀRLA ENTRF 50 I F I §OO M.. INCLUSIVF RFc Is,I Ro DE
ART JUNTO AO CREATRN,

4 000,00 1,40 5 600,00

l8
TLABORAçÀO DF PRoJfTo DL INS I ALAÇÔE5 TFLÉIÓNICAs tM
EDIFTCAçÔLS COM ÁRl A EN tRE I 501 t 5 000 N.4., tNCLUS|VE RECts I RO DL
ART JUNTO AO CREA,RN,

5 000,00 1,20 6 000,00

FLABORAÇÀODE PROJI'1O Df INSTAIA(ÔFS'1I LbFONI( A5 EM
EDIIICAçÔES COV AREA EN I Rr- < 00t e t0 000 M'. TNCLL stvL RLOIS tRO
DE ART JIJNTO AO CREA,/RN,

7 000,00 0,90 6 t00,00

(
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28

ELABORAçÃO DE PROJETO DE INSTAIAÇÔES ELÉTRICAS PARA
URBAN]SMO E PAISAC]SMO COM AREA DE ATE 5OO M],INCLUSIVE
REGISTRO DE ART JUNTO AO CREA,/RN

\ I



ELABORAÇÀODE PROJETO DE INSTALAÇÔES TELEFÔNICAS EM
EDIFICAÇÔES COM ÁREA ENTRE ACIMA DE IO OOO M" INCLUSIVE
REGISTRO DE ART JTJNTO AO CREATRN

10 000.00 0,70 7 000.00

St BIOI AL OOS ITE\S 16 A {0 DO LOTI 0l: \'l\TE E OII O \lll. !- l Rrlzr.\ I OS REAIS RS 28.J00.00

.ll
ELABORAÇÀO DE PROJEÍO DL INSIALAÇÔtS DE CABEAMENTO DE
LOCICA }M I-DIIICAÇÔES COM AREA DE ATE 

'OO 
MI, INCLUSIV}

REGISTRO DE ART JUNTO AO CREA,/RN

.1 000,00 2.t0 8100,00

.11

ELABORAçÃO DE PROJETO DE INSTÂLAÇÔES DE CABEAMENTO DE
LóGICA EM EDIFICAÇôES coM ÁREA ENTRE 501 E 1.500 Mr, INCLUSIVE
REGISTRO DE ART JUNTO AO CREÂ/RN

6.000,00 1,70 r0 200.00

LI ABORAÇÀO DF PROJE'IO DE INS IALAÇÔES DL CABFAMFNTO DE
r ocrcA tM EDIFICAÇoES COV ARFA F\ rRr- r r0r ! . 000 À.4]' INCLUSIVF
RECISTRO DE ART JTINTO AO CREARN

l0 000,00 I,il() t4 000,00

,1.r

ELABORAÇÀO DT PROJETO DE INSTALAÇÔ}S DI CABL,AMENTO DF
LOCICA EM EDIFICAçOES COV ARIA LN] RL 5 00 | e l0 000 M,, I\CLUSIvL
RECISTRO DE ART JUNTO AO CREÂ/RN

12 000,00 Lt0 l3 200,00

15
LÀBORÂÇÀO DE PRO]E IO DE ÍNSTALÂÇÔES DF CABIAMIN IO DL
LOGICA EM EDIFICAÇÔES COM AREA ACIMA DE IO OOO M:, INCLLSIVT
REGISTRO DE ART JUNIO AO CREÀRN

l5 000.00 0,90 r3 500,00

SUBTOTAL DOS ITENS 4l À 15 DO LOTE 02: CINQLIT\TÁ f, NOVE IIIL f, TREZENTOS REÂIS RS 59.300,00

ELABORÁÇÀO DE PROJETO DE MONITORAMENTO E SEGURANÇA EM
EDIFICAÇÔES CoM ÁREA ATÉ sOOMT,INCLUSIvE REGISTRo DE ART JIJNTo
AO CRE'RN

I 000.00 t.60 I 800.00

ELABORAçÃO DE PROJETO DE MONITORÂMENTO E SECURANÇA EM
EDIFICAÇÔES COM ÁREA ENTRE 50I A I 5OOM:, INCLUSIvE REGISTRO DE
ART JI]NIO AOCREA/RN

5 000.00 2,20 r I 000,00

.18
ELAAORAÇÀO DE PROJETO DE MONITORAMENTO E SECURANÇA EM
EDIFICAÇÕES CoM ÁxEA ENIRE I,50I A 5 OOOM:, INCLUsIvE REbISTRO DE
ART JUNTO AO CREATRN,

M: l0 000,00 t.70 I7 000.00

ELABORAÇÃO DE PROJETO DE MONITORAMENTO E SEGURANÇA EM
EDIFICAÇÔES CoM ÁREA ENTRE 5.OOO A IO OOO M:. INCLUSIvE REGIsTRo
DE ART JIJNTO AO CREA,R,N

l0 000,00 l,l0 13 000,00

i0
ELABORAÇÀO DE PROJETO DE MONITORAMENTO E SEGURANÇA EM
EDIFICAÇÔES CoM ÁREA ACIMA DE IO OOO M:. INCLUSIvE REGISTRo DE
ART ]UNTO AO CREÁ"RN,

N1 t0 000,00 l,tô n 000,00

St llTOTAl- DOS ITE\S {6 A 50 DO LOTE 02: SESS[\T..\ E t ]Í \tI_ E OITOCINTOS Rf,AIS RS 61.800,00

5t
ELABORÁÇÀO DE PROJ}TO DE INSTALACÔES HIDROSANITARIAS EM
EDIFICAÇÔES COM AREA ATÉ 5OO MJ.INCLUSIVF RECISTRO DE ART
JUNTO AO CREA,/RN,

NÍ' I 500,00 1.90 l250,00

5l
LLÂBORAÇÀO D[, PROJE IO DE INS IALA(ÔtS HIDROSANI'I ARIAS EM
FDTFTCAçOES COM AREA EN tRr 50 t L I t00 M:. INCLU5IVE RtCtS tRO DE
ART JI]NTÔ AO CREÀ/RN

I 000,00 t,10 9 600,00

5:l
FLABORAÇÀO DÉ PROJF IO DT IN5I ALAÇÔFs HIDRO5ANITARIAs fM
EDIFICAçÔES COV ARÊ,A ENTRF I §OI E 5 OOO Mi. INCLUSIVE RECISTRO DF
ART JLINTO AO CRF,A/RN

N1: 12.000,00 1,90 22 800,00

EI AEORAçÀO DF PROJL TO D} INS'I {LAÇÔES HIDROSANITARIAS LM
EDIFICAÇÔLS COM AREA INIRE 5 OO I E IO OOO M'. INCLUSIVE RECISTRO
DE ART JUNTO AO CRTA,RN.

10 000,00 1,40 t4.000,00

!l
FLABORAÇÀO DF PROJETO DF I\STALACÔFS HIDROSANITARIAS LM
CDIFICAÇÔES COM AREA ACIMÁ DE IO OOO M:, INCLUSIVE RLCISTRO DL
ART JUNTO AO CREA,RN.

t0 000,00 1,20 t2 000.00

SUBTOTAL DOS ITENS 5r Á 55 DO LOTI 02: SESSENTA E CTNCO NÍrL, SETSCENTOS E CINeUENTA REATS RS ó5.650,00

56
ELABORAÇÃo DE PRoJETO DE INSTÁLAÇÔES HIDRÁULICAs PARA
T'RBANISMO F PAISAGISMO COM AREA DE ATF 'OO M:, INCI USI\T
REGISTRO DE ART ruNTO AO CREÀ/RN

I 000.00 l.t0 .l 200,00

í

ug

\.
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8 400,00t,207 000,00
ELABORACÁO DE PROJETO DE ÍNSTÀLAçÔES HIDRAULICAS PARA

IIRBÂN§úO E PAISACISMO COM ÁREÂ ENTRE 50I É I JOO M:' INCLUSIVE

REGISTRO DE ART ruNTO AO CREA,'RN
5i

l0 800,000,90Ní: l2 000,00
5rJ

TLABORÁCÀO DE PROJETO DE INSTALAçÔTS HIDúULICAS PARA

T,RBAI.IISüO E PAISAGISIVO COM ÁREA E\TRE I 
'OI 

F 5 OOO M:. INCLUSIVE

REGISTRODE ART ruNTO AO CREÂ,RN'

l0 500,00l5 000,00 0,?0
59

ELABORAÇÃO DÉ PROJETO DE INSTALÀÇÔFS HIDRÂULICAS PARÂ

URBANISMO E PAISAGISMO COM ÁREA ENTRE 5 OOI E I() OOO Mi,

INCLUSIVE REGISTRO DE ART JIJNTO AO CREA,/RN

9 000,00l5 000,0t) 0,ó0N1
ELABORACÀO DE PROJLTO DE INSTAI AÇÔ15 HIDRÁUL I( AS PARA

URBANISüO L PAISACJSMO COI'/ AREA ACIMA DL IO l]OO M.. INCI USIVL

REGISTRO DE ART ruNTO AO CREARN

RS 42.900,00
SUBTOTAL DOS ITENS 56 A 60 DO LOTE 02: QUARENTA It DOIS NÍlL f, NOVECENTOS RF'AIS

2,40 7 200,003 000,006l
ILABORAÇÀO Df PROJE'I O DI- INSTAI AÇÔES PARA COMBA] T A

TNCÊ\DIO LM EDIFICAÇÔF5 COM ARFA DL A I E 
'OO 

M:. INCLUSIVL

REGISTRO DE ART JUNTO AO CREA/RN

2,00 l0 000,005 000.006l
TLABORÁCÀO DE PROJETO DT INSTA-LAÇÔES PARÂ COMBATL A
TNCÊNDIOiM EDI|ICAÇÔES COM AREA ENTRE 50I E I 5OO M:. INCLUSIlT
REGISTRO DE ART JUNTO AO CREA,RN

1ó 000,00l0 000,00 1,60M:6l
ELABORACÀO DI- PROJITO DE INSTN AÇÔES PARA COMBATI- A
TNCÉNDIO ÉM EDtrICAçÔES COM AREA ENTRF I 50I E 5 OOO M',
INCLUSIVE REGISTRO DE ART JIJNTO AO CREA/RN

l2 000.00t0 000,00 1,20
6.1

LLABORÂCÀO DF PROJE IO DE INS] AI AÇÔES PARA COMBATI A

INCENDIOiM EDII.ICAÇÔES COM AREA ENIRE 
' 

OOI t IO OOO M"
INCLUSIVE REGISTRO DE ART JUNTO AO CREÀRN.

1,00 r2 000.0012 000,00ó5
ETABORÂÇÀO DE PROJETO DT INSTALAÇÔEs PARA COMBATF A
jNCÊNDIO LM EDIFICAÇÔFs COM ARÉA ACIMA DL IO OOO M.. INCI LSIVE

REGISTRO DE ART JUNTO AO CREÂR,N

R$ 57.200.00SUBTOTÁL DOS ITINS 6l A 65 DO LOI E 02: Cl§"QUEN'l Â [ SETE ]!tlL f, D[TZINTOS REAIS

2 500,00 2. r0 5 250,00ó6
ELABORACÀO DE PROJETO DE I\S I ALAÇÔES LUMI\OTECNICO EM

EDIFICAÇÔES COM ARIA ATÉ 5OO V', INCLUSÍVE RECISIRO DF ART

]TJNTO AO CREA,RN,

I,?O 6 800,004 000,00(J?

ELABORÁçÀO DE PROJETO DÉ INSTALÂçÔES LUI\,'IINOTTCNICO tM
EDI} ICAÇÔES COM ÀXfA FNTRE 50 I L I 

'OO 

M', INCL USIVÉ RECISTRO DE

ART JUNTO AO CREÂ,RN.

1,40 8 400,00ó 000,00as
LLABORAÇÀO DF PROIETO DE INS'I AIAÇÔES LUMINO] ECNICO EM

EDIFICACÔES COM ÁREA T,I.ITRE I 5OI E 5 OOO V:, INCLUSIVE RECISTRO
DE ART JIJNTO AO CREA,/RN,

l0 000,0010.000.00 1,00
ELABORÂÇÀO DE PROJETO DE ÍNSTALAÇÔES LUMINOTECNICO EM

EDIT ICAÇÔES COM ÀRÉA ENTRE 5 OO I E IO OOO M'. INCLUSIVT RTCISTRO
DE ART JUNTO AO CREA/RN

RS 10.450.00St]BTOTTIL DOS ITENS 66 À ó9 DO LOTE 02: TRI:iTA ]!1IL, QUA,I ROCE){TOS E CINQUENTA Rf,AIS

2 t00,00 l,l0 7 ?50,00
ELABORAÇÀO DE PROJETO DE INSTA]-AÇÔES PARA CLIMATIZAÇÃO EM
EDIFICAÇÔES COM ÁREA ENTRE I 5OI E 5 OOO M:, INCLUSIVE REGISTRO DE
ART JI'NTO AO CREA/RN

lt 800,00ó 000,00 2.107t
ELABOR ACÀO DF PROJI IO DI INSTAI AÇÔESPARACLIVATI/A(ÀOFM
FDIFICAÇÔES COIí ARFA ENTRE 5 OOI L IOOOO V:.INCLUSIVE RTCISIRO
DE ART JUNTO AO CREA,RN

t0 000.00 1.90 r9 000.007)
LLABORAÇÀO DL PROJETO DE TNSTAIAÇÔES PARA CL IMA TITAÇÀO EM

EDIFICAÇÔES COM AREA ACIMA DE IO OOO M'. INCLUSIVE REGISTRO DL
ART JUNTO AOCREAÂN

RS 40.550,00SUBTOTAL DOS TTENS 70 A 72 DO LOTI 02; Ql,:ÁRENTÂ lllL, QLrli\Hf,\TOS E CINQUINTA REAIS

l\{: 3 000,00 t,90 8 700,00rl
ELABORÂCÀO DE PROJETO DE INSTALAçÔES DE GÂS EM EDIFICAçÔES
COM AREA DI- ATE 5OO M" INCLUSIVE REGISTRO DE ÂRT JI,,NTO AO
CRE'RN,
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?l
ELABORÂÇÃO DE PROJETO DE TNSTALAÇÔES DE CÁS EM EDIFICAÇÔES
COM ÁREA ENTRE 5OI E I 5OO M'. INCLUSIVE RECISTRO DE ART JUNTO AO

CREA,'RN,

4 500,00 2.{0 t0 E00,00

75 5.000,00 1,90 9.500,00

ló
ELABORAÇÀO DE PROJETO DE INSTALAÇÔES DE CÁS EM EDIFICAÇÔES

COM ÁREA ENIRE 5,OOI E IO OOO M" INCLUSIVE REGISTRO DE ART ruNTO
AO CREA,RN,

6.000,00 l,{0 8 400,00

ELABORAÇÀO DE PROJETO DE INSTALÀÇÔES DE CÁS EM EDIFICAÇÔES

COM ÁREA ACIMA DE IO OOO M:, INCLUSIVE RÊCtSTRO DE ART JUNTO AO

CREA/RN.

10.000.00 1,20 l2 000,00

SUB'IOTÁL DOS ITENS 73 A 7? DO LOTE 02: QUARENTA L NOvf, l\llL I QUATROCINTOS REAIS R$ 49.100.00

rl
ELABORAÇÀO DE PROJEÍO DE MICRO I- MACRO DRL\ACFM PARA ARLAS

URBANAS COM ARtA DE ATL 5OO MI. INCL USIVI R}CJSTRO DL AR']

JI.JNTO AO CREA,RN,

r0 000.00 r.30 l] 000,00

79
ELABORAçÀO Db PROJETO DE MICRO E MACRO DRENÂCEM PARA ARLAS
I ÍRBÀNAS COM ÀREA ENIRT 50I E I 5OO M,. INCLUSIVE REGISTRO DE A-RT

JTJNTO AO CREA,RN

l2 000,00 r,t 0 lt 200.00

Itl
hI ABORAÇÀO Dt PROJETO DE MICRO I- MACRO DRENACLM PARA AREÂS
I.JRBANAS COM ÀREA ENTRT I 50I E 5,OOO M', ÍNCLUSIVE REGISTRO DE

ART ruNTO AO CREA/RN

li 000,00 0.90 l] 500,00

E]

ELABORAÇÀO D[ PROJETO DE MICRO I. MACRO DRENAGTM PARA AREÂS
URBANAS COM ÁRIA ENTRT § OOI E IO OOO M', INCLUSIVE REGISTRO Dt
ART JTJNTO AO CREÁJRN,

l8 000,00 0,10 12.600,00

ltl
ELABORAÇÀO DE PROJETO DE MICRO I- MACRO DRENACIM PARA AREAS
URBANAS COM ÂREA ACIVÁ DE IO t)OO M:. I\CI USIVT RECISTRO DF ART

JUNTO AOCREA,RN,
tu 20.000,00 0,ó0 r2 000,00

SUBTOTAL DOS l'rENS 78 A 82 DO LOTf, 02: SESSIN tA D QtJÁTRo NIIL E'I REZ[NTOS REAIS RS 6.r.100,00

E]
EI ABORÁÇÀO DE PROJI IO DE PAVIMENTAÇÔLS PARÂ AREAS URBANAS
COM ÀRFA DE A IE 5OO M: INCLUSIVE RECIS IRO DE ART JUNTO AO
CREA,fr,N.

10 000.00 8,{0 81 000.00

8l
ELABORAçÁO DI, PROJE IO DE PAVIMENTAÇÔES PARA ARTAS URBANAS
COM ÀREA ENTRE 50 I E I,5OO M" INCLUSIVE RECISTRO DE ART JUNTO ÂO
CREÀRN.

ll 000,00 1,00 84 000,00

E5

ELAAORÁÇÀO DE PROJETO DE PAVIMENTAÇÔES PARA ÀREAS URBANAS
COM ÁREA ENTRE I 5OI E 5,OOO M:. INCLUSIVE REGISTRO DE ART JTINIO
AO CREÂ/RN,

\Í, 15.000.00 5.ó0 81000,00

llf
ELABORAçÃO DE PROJETO DE PAVIMENTAÇÔES PARA AREAS URBANAS
COM ÁREA ENIRE 5.OOI E IO OOO M" INCLUSIVE REGISTRO DE ART ruNTO
AO CREA,RN,

20 000,00 {,10 84 000,00

8l
ELABORAÇÃO DE PROJETO DE PAVIMENTAÇÔES PARA ÁREAS URBANAS
COM AREA ACIMA DE ]O OOO M" INCLUSIVE RECISTRO DE ART JUNTO AO
CREA,RN

20.000,00 t,50 70 000,00

Stlll'I OTAL DOS ITINS 8J A 8? DO LOTE 02: QLrA-l ROCE:I l OS I SDIS IÍlL RIAIS RS 406.000.00

lll
ELABORAÇÀO DL PROJTTO DE INS TAt AÇÔFS MECÀNICAS FM
EDJI ICACÔESCOM ÁREA DE AIFsOOM?, INCI I SIVLRt(JISTRODLARI
JUNTO AO CRSA/RN

1t0.00 18,80 7:r20,00

89
ELABORAÇÀO DE PROJTTO DL INS'I At AÇÔFS MECÀNICAS FI\,1

EDIFICAÇÔES COM ÁREA ENTRE 50I E I 5OO M:, INCLUSIVE REGISTRO Df,
ART ruNTO AO CREÁJRN

200,00 ,10.ó0 8 t20.00

ELABORAçÃO DE PROJETO DE INSTALÂçÔES MECÂNICAS LIü
EDTFICAÇÔES COM ÁRtA ENTRE I 50I E T OOO M:, INCLUSIVF RECISTRO DE
ART JT,,NTO AO CREA/RN

400,00 32.50 n 000,00

ELABORAÇÃO DE PROJETO DE INSTAIAÇÔES DE CÀS EM EDIFICAçÔES

COM ÁREA ENIR-E I,50I E 5.OOO M" INCLUSIVE REGISTRO DE ART JIJNTO
AO CREA'RN

ú

Y

(
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,l
ELABORAÇÀO DE PROJT TO DE INSTALAÇÔIS MECÀNICAS T,M

EDIFICACÔES COM ÁREA ENTRE 5 OOI E IO OOO M'. INCLUSIVE REGISTRO

DE ART JI]NTO AO CREA,RN.
N1' r00,00 24.40 l2 200,00

,l
ELÂAORAÇÀO DE PROJÉTO DE INSTALAçÔES MECÀNICAS }M
EDIFICAÇÔTS COM ÂREA ACIMA DE IO OOO M', TNCLUSIVE RLGIS I RO DL
ART ruNTO AO CREA,RN,

M 800.00 I.00 2.1 800,00

SUBTOTAL DOS ITENS 88 A 92 DO LOTE 02: SESSINTA E CI:lCO llllL, QIJATROCENTOS E QUARENTA R[AIS RS 65.{{0,00

'I OTr\L DO LOTf, 02: UM *IILHÀO, TREZENTOS E OITENTA E SEIS MIL, NOVECf,NTOS E NOI'ENTA REAIS RS 1.336.990,00

\<
/

Y

NOME DA EMPRESA VENCEDORÁ: ESTA Ão ropocnaptA E PROJEToS EIRELI - ME

CNPJ: 27.876.591/0001-1 I

FONE/FAX: Tet. 84 99914-1939184 99897 -]r601

f,NDERE O: RUA MINAS NOVAS 225 - TIROL-NATAL - RN

NOME DO Rf,PRESENTANTf, Lf,GAL: OTACILTO OTAVIO DE OLIVEIRA NETO

I'I'E}I DEScRTÇÂo L\D PREÇO UNfT ror'el oo
ITEM

ELABoRAÇÀo DE LEVANTAMENTO TOPOGRAFICO
PLANIALTIMETzuCO. GEORREFERENCIÀDO, DE EIXOS COM
SECÇÔES TRANSVERSAIS A CADA 20 METROS, EXTENSÀO DE ATÉ 3.60 KM,
INCLUSIVE REGISTRO DE ART JIJNTO AÔ CREA,/RN.

50,00 KM R$ 86?.2? R$ 4l 161,68

ELABoRAÇÃo DE LEvANTAMENTo ropocRÁFtco
pLANTALTIMÉTRtco, GEoRREFERENcTADo, DE Erxos coM
sEcÇôEs rRANsvERsArs A CADA 20 METRos, ExrENsÀo ACIMA DE 3,60
KM.INCLUSIVE REGISTRÔ DE ART JUNTO AO CREA,/RN

50,00 KNl RS ó50.45 RS l2 522,64

ELABoRAÇÀo DE LEVANTAMENTo ropocRÁFlco
PLANIALTIMETRICO, GEORREFERENCIADO, SEMI. ADASTRAL COM
cuRvAs DE NtVEIS, A CADA 5.00 METRos. cotAs L poN to NorÁvlr r-M
ÁREAS DE ATÉ t,00 HA, rNcLUsrvE RfolsrRo DE ART JUNTo Ao CREA/RN

20,00 HA R$ 867,27 RS l7:145,1?

ELABoRAÇÂo DE LEvANTAMENTo ToPoGRAFICo
PLANIALTIMETRICO, CEORREFERENCIADO, SEMI.CADASTRAL COM
CURVAS DE MVEIS. COTAS E PONTOS NOTAVEIS EM AREAS DE ENTRE ],OI
E 5,OO HA,INCLUSIVE REGISTRO DE ÀRT JIJNTO AO CREÀRN.

20.00 HÁ RS 621,55 R$ 12 430,91

ELABoRÂÇÀo DE LEVANIAMENTO TOPOGRATICO
PLANIÀLTIMETRICO. GEORREFERENCIADO, SEMI.CADASTRAL COM
CURVAS DE NIVEIS A CADA 5,OO METROS, COTAS E PONTOS NOTÂVEIS EM
ÁREAS ENrRE 5,01 E 20 HA, INcLUstvE REclsrRo DE ÂRT JUNTo Ao
CREÀRN

t5,00 HA RS 505.q RS ? 588,58

ELABORAçAO DE LEVANTAMENTO TOPOCRAFICO
PLANIALT]METRICO, GEORREFERENCIADO, SEMI.CADASTRAL COM
CURVAS DE NIVEIS A CADA 5,OO METROS, COÍÂS E PONTOS NOTAVEIS EM
AREAS ENTRE 2O,OI E IOO HA, INCLUSIVE REGISTRO DE ART JUNTO AO
CREA,RN

25,00 HÁ RS 10.1.71 R$ l0 E.16

ELABoRAÇÀo DE LocAÇÀo rôpocRÁFrcA DA oBRA, rNcLUsrvE
REGISTRO DE ART JUNIO AOCREÀRN. I 000,00 M2 RS 2,60 RS 7 80.1,80

100
ELABoRAÇÀo DE LocAÇÀo CoRRIDA DE ALINHAMENTo, INCLUSIvE
REGISTRO DE ART ruNTO AO CREA/RN

5.000,00 v R$ 0,94 R$ 4 680,00

t0l
ELABoRAÇÃo DE LEVANIAMENTo ToPoGRAFICo
PLANIALTIMETRICO, GEORREFER-ENCIA-DO, COM
CADASTRAMENTO,INCLUSIVE REGISTRO DE ART JUNTO AO CREA,RN

30,00 HA RS ó9.:tó R5 2 080.80

To',r^t. DO t',l Elt RS t17.915.0E

t0l ELABoRAÇÃo DE LEVANTÂMENTo DE EDIFICAÇÔEs CoM AREA DE ATE
5OO M2,INCLUSIVE REGISTRO DE ART JUNTO AO CREA]RN

5 000.00 :ul RS 1,3{ RS 6 720,00

r0l ELABoRAÇÃo DE LEVANTAMENTO DE EDIFICAÇÔES CoM ÁREA ENTR€
50 I E I,5OO M2, INCLUSIVE REGISTRO DE ART JUNTO AO CREA,RN

1.000,00 Nll RS 0,ó9 R5 2 073,60
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ELABORAÇÀO DE LEVANIAMENTO DE EDIFICAÇÔES COM ÁREA ENTRE

].50I E 5,OOO M2, INCLUSIVE RECISTRO DE ARTJUNTO AO CREÂq'N
7 000,00 RS 0,16

ELABORÁÇÀO DE LEVANTAMENTO DE EDIFICAçÔES COM AREÂ ENTRE

5 OOI À IO.OO M2. INCLUSIVE REGISTRO DE ARTjUNTO AO CRE'RN
l0 000,00 RS 0.18 RS I ??6,00

TOTAL DO ITENI R§ l.].1]J,20

DIGITALIZAÇÀO DE LEVANTAMENTO DE EDIFICAÇÔES COM AREA DE

ATÊ 5OO M2.INCLUSIVE REGISTRO DE ART
JUNTO AO CREA,RN

5 000,00 R$ 0,89 R$ 4 461,00

DIGITALIZAÇÀO DE LEVANTAMENTO DE EDIFICAÇÔES COMÁREA DE

ENTRE 50I A I,5O() M2,INCLUSIVE RECISTRO DE ARTJUNTO AO CREANN
3 000,00 M2 RS 0,{9 R5 1 468,80

108
DIGITALIZAÇÃO DE LEVANTAMENTO DE EDIFICAÇÔES COM ÁREA DE

ENTRE ] 5OI A 5,OOO M2. INCLUSIVE REGISTRO DE ART JT'NTO AO CRE,d/RN
7.000,00 M2 R§ O,:5 RS I 747,20

109

DIGITÂLIZAÇÀO DE LEVANTAMENTO DE EDIFICAÇÔES COM AREA DE

ENTRE J,OOI Â IO,OOO M2.INCLUSIVE REGISTRO DE ART JT'NTO ÂO
CREA/RN

l0 000,00 \J] R$ 0.12 RS I 200,00

R§ 8.880.00

VALORTOTAL DO LOTE (CO]\I DESCONTO) 159.938,28

\11 RS 2 s53,ó0l0{

NOME DA EMPRESA VENCEDORA: LR ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA

CNPJ: 70.052.634/0001 -73

FONE/FAX: (84) 321 9 -3821

ENDEREÇO: Rua Bel. Francisco Menezes de Mello, 89 !e!l!q N9gI4 - Natal RN

NOM[, DO REPRESENTANTE LEGAL: ALBERTO DE MELLO RODzuGUES

I'I'E}I DIScR \ÍINAÇÂo Dos sERvlÇos L.\'-D QUANT
PRf,ÇO
UNIT
(R§)

PREÇO TOTAL

q).

110
ELABORAÇÀO DE QUANTITATIVOS, ORÇAMENTO E CRONOGRÂMA PARA
pRoJETos D[ EDtFrcAÇÀo CATEGoRIA I E It. coM AR[.Â DE ATt 500 M'.
INCLUSIVE RECISTRO DE ART JUNTO AO CREÀRN

3 000,00 1.10 l0 200,00

tLt
ELABoRAÇÃo DE QUANTITATIVOS. oRÇAMENTO E CRONOGRAMA PARA
pRoJLTo DE EDlFtcAÇôLS cATLcoRrA r F lr. coM AREA ENTRI 50r E

I 5OO M:.INCLUSIVE REGISTRO DE ART JUNTO AO CRE,dN,N
4.500,00 1,90 8.J50,00

l]l
ELABoRAÇÀo DE euANTITATtvos, oRÇAMENTo E cRoNocRAMA pARA
pRoJ}roDr rDrircAÇôts( ArFuoRtAt EU.coMAREALNTRE I 501 L
5,OOO M" INCLUSIVE REGISTRO DE ART JUNTO AO CREA,/RN

t2 000.00 t.0! l2 000,00

ELABoRÂÇÀo DE euANTlrATIvos, oRÇAMENTo E cRoNocRAMA PARA
PROJETO DE EDIFICAÇOES CATEGORIA I E II, COM AREA ENTRE 5 OOO E

IO.OOO M'.INCLUSI\E REGISTRO DE ART JUNTO AO CREA/RN
M r2 000,00 0,50 6 000.00

I t,]
ELABoRAÇÀO DE euANTITATlvos, oRcAMÉNTo E cRoNocRAMA PARA
PRoJt,l o DL LDIFICAçÔES cATEGoRIA I E II, CoIú AREÂ ACIMÂ DE IO,OOO

M'.INCLUSIVE REGISTRO DE ART ]UNTO AO CREA/RN
tvt l5 000.00 0,30 1 500,00

ll
ELABoRAcÃo DE QUANTITATIvoS, oRÇAMENTo E CRoNoCRAMA PARA
pRoJFTos DE uRaANrzAçÀo E pAISActsMo coM ÁREA ATÉ 500,.
INCLUSIVE REGISTRO DE ART ruNTO AO CREA./RN

\1, 5 000.00 1.40 7 000.00

ltó
ELABoRAÇÀo DE euAlüITATIvos, oRÇAMENTo E cRoNoGRÂMA PARA
pRoJETos Dt URBANrzÁÇÀo E pArsActsMo coM ÁRrA EN] RÉ 50r F r 500
M'. TNCLUSIVE REGISTRO DE ART JTJNTO ÀO CREÀRN

1 000,00 0,80 I200,00

LOTE IV

\
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ELABORAÇÀO DE QUÀNTITATIVOS, ORçAMENTO E CRONOGRAMA PARA
PROJETOS DE URBANIZAÇÀO E PAISACISMO COM ÁREA ENTRE I 50I E

5 OOO M'.INCLUSIVE REGISTRO DE ART JUNTO AO CREA,/RN
l0 000,00 0,{0 4 000,00

lt8
ELABORAÇÀODE QUANTITATIVOS, ORÇAMENTO E CRONOCRAMA PARA
PROJTTOS DE URBANIZAÇÀO I- PAISACISMO COV ARLA FNTRE 5 OO I E

l0 000 M'. INCLUSM REGISTRO DE ART JUNTO AO CREATRN
t5 000.00 0.20 I 000,00

lt9
ELABORAÇÀO DE QUANTITATIVOS, ORçAMENTO E CRONOGRAMA PARA
PROJETOS DE TJRBANIZAÇÀO E PÀISAGISMO COM ÁREA ACIMA DE IO OOO

M'.INCLUSI\T REGISTRO DE ART JUNTO AO CREA,RN
0,10 1500,00

1t0
ELABORAÇÀO DE MEMORIAI DESCRITIVO E ESPECIFICAçÀO TÉCNICA
PARA PROJE'I OS Dt URBANIZAÇÀO E PAISAUISVO COV ÁRFA DE ATE 5OO

M'. INCLUSIVE REGISTRO DE ART JUNTO AO CRE,d/RN,

N1 I 000,00 0.70 2.100.00

l]l
ELABORAÇÀO DE MEMORIAL DESCRITIVO E ESPEClFICAÇÀO TECNICA
PARA PROJETOS DE URBA\I/AÇ ÀO É PAISAUISN4O COM ARI- { EN']RF 50 I

E I 5OO M:. INCLUSIVE REGISTRO DE ART JUNTO AO CREA,RN
6 000,00 0.{0 2 400.00

lll
ELABORÂÇÀO DE MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÀO TÉCNICA
PARA PROJETOS DE URBANIZAçÀO E PAISAGISMO COM AREA ENTRE
I 5OI E J OOO M" INCLUSIVE RECISTRO DE ART JUNTO AO CREA,RN

\í l5 000,00 l 000,00

ltl
ELABORÀÇÀO DE MEMORIAL DE.SCRITIVO E ESPECIFICAÇÀO TÉCNICA
PÂRA PROJETOS DE TJRBANIZÀÇAO E PAISAGÍSMOCOM AREA ENTRE
5 OO I E IO OOO M: INCLT]SIVE RECISTRO DE ART JUNTO AO CREA/RN

l5 000,00 0,t0 I 500,00

l2t
ELABORAÇÀO DE MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÀO TÉCNICA
PARA PROJETOS DE URBANIIAÇÀO E PAISAUISMO COM ARLA ACIMA DL
IO OOO M'. INCLUSIVE RECISTRO DE ART JUNTO AO CRE,d/RN

M 20 000,00 0_10 2 000,00

l:5
ELABORAÇÀO DE MEMORIÂL DESCRITIVO L LSPECITICAÇÀO TECNICA
PARA PRO'ETOS DE EDIIICACÔES COM AREA DE ATE 5OO M" INCLUSIVE
REGISTRO DE ART JTJNTO AOCREÁ,RN

5 000,00 0,70 3 500.00

t16
ELÂAORAÇÀO DE MEMORIAI DESCRITIVO E ESPECIIICAÇÀO TÉCNICA
PARA PROJETOS DE EDIFICAÇÔES COM ÁREA ENTRE 50I E I.5OO M',
INCLUSIVE REGISTRO DE ART JUNTO AOCREA,RN

l0 000,00 0,.10 4.000,00

ELABORAÇÀO DE MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECÍFICAÇÀO TECNICA
PARA PROJETOS DE EDIFICAÇÔES COM ÁREA ENTRT I.50 I E 5 O()O M',
INCLUSIVE REGISTRO DE ART JUNTO AO CREA,RN.

M t5 000,00 0,20 I 000,00

118

ELABORAÇÀO DE MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÀO TÉCNICA
PARA PROJETOS DE EDIFICAÇÔES COM ÁREA ENTRE 5 OOI E IO OOO MI,
INCLUSIVE REGISTRO DE ART JUNTO AO CREA/RN,

0.10 l 500,00

ll,
ELAEORAÇÀO DE MEMORIAL DESCRITIvo E ESPECIFICAÇÀO TÉCNICA
PARA PROJETOS DE EDIFICAÇÔES COM ÁREA ACIMA DE IO.()OO M:,
INCLUSIVE REGISTRO DE ART JUNTO AO CREA/RN

20 000.00 0.r0 2 000,00

'l O lAL DO LOI E 0.1: OIT'NTA E OtlÀ'l llo llll,, f\OVltcI\TOS E CINQI:l:N Ir\ RLÁlS R$ 8,t.950,00

í
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ITEM 09 - DAS CONDIÇÔES DE PAGAMf,NTO:
9.1 - O pagamento será efetuado mensalmente, pela CONTRATANTE no prazo de até 30 dias após a

prestação de cada serviços, com apresentação da nota fiscal/fatura, devidamente atestada pela Unidade

Setorial de Administração e Finanças da instituição solicitante.

9.1.1 - Para execução do pâgamento de que trata o item 9.1, a contratada deverá fazer constar da nota

fiscal/fatura correspondente, emitida, sem rasura, em letra bem legível em nome do órgão beneficiado

com o devido n.o do CNPJ, informando o número de sua conta bancária, o nome do Banco e a respectiva

Agência.



9.2 - Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela

será devolvida a contratada e o pagamento ficará pendente até que a mesma providencie as medidas

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo parâ pagâmento iniciar-se-á após a regularização da situação ou

reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para o órgão beneficiado'

9.3.Porocasiãodaapresentaçãodanotafiscal/fatura,aCoNTRATADAdeveráfazerprovado
recolhimento mensal dos encargos sociais e previdenciários, quais sejam: INSS, FGTS, Certidões

Negativas das Fazendas Federal, Estadual e Municipal e de débitos trabalhistas.

9.4 - A CONTRATANTE, reserva-se o direito de suspender o pagamento se os serviços forem prestados

em desacordo com as descrições constantes no Anexo I - (Projeto Básico) do Edital'

g.5 - caso a cONTRATADA seja optante pelo sistema Integrado de Pagamento de Impostos e

contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte-SIMPLES, deverá apresentar,

juntamente com a nota fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte, dos tributos e

contribuições, conforme legislação em vigor.

9.6 - Qualquer erro ou omissão havidos na documentação fiscal ou na fatura será objeto de coneção pela

CONTRATADA e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja

defi nitivamente regularizado.

9.7 - Havendo atraso nos pagâmentos, o valor devido será acrescido de encargos moratórios, apurados

desde a data acima referida até a data do efetivo pagamento, tendo como base a taxa referencial - TR,

ou outro índice que venha a substituí-la, calculados pro rota tempore, mediante aplicação da seguinte

formula:

EM = [(l+TRJI00) - l] N/30XVP, onde,

TR = Percentual atribuído à taxa referencial-TR;

EM = Encargos Moratórios

VP = valor da parcela a ser pago

N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento..

ITEM 10-DA Rf,VISÀO DE PREÇOS:

l0.l - Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis,

podendo sofrer alteragões, obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei Federal no 8.66611993,

em sua âtual redação.

10.2 - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão

gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na

alínea "d" do inciso II do caput do art. 65, da Lei Federal n" 8.666, de 1993.

I0.3 - Os fomecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serào

liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

ú
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10.4 - A ordem de classiticação dos fomecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de

mercado observará a classificação original'

10.5 - Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

a)

b)

liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de

fomecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e

comprovantes apresentados; e

convocâr os demais fomecedores para assegurar igual oportunidade de negociagão'

Parágrafo único. Não havendo êxittl nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder a revogaçao

da ata de re istro de adotando as medidas cabíveis obtenção da con ão mais vantajosa
reços!

ITEM 11 - DA CONDIÇÃO ESPECÍFICA:

1l.l - A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga a SECRETARIA MUNICIPAI' DE

OBRAS PÚBLICAS E INFRAESTRUTURA - SEMOV, NCM O ORGÃO PARTICIPANTE' SE fOTCM

ocaso,âfirmarasfuturascontratações,sendo.lhefacultadaarealizaçáodeprocedimentoespecífico
paradeterminadacontratação,asseguradoaoparticularcujopreçofoiregistrado'emcasodeigualdade

de condições, a preferência.

ll - Por iniciativa do próprio FORNECEDOR, quando mediante solicitação por escrito, comprovar a

impossibilidade de cumprimento das exigências insertas neste Registro de Preços, tendo em vista fato

\í
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ITEM 12 - DA PUBLICIDADE:

l2.1.ospreços,oSquantitâtivos,o(s)fornecedor(es)easdescrigõesresumidos(s)doobjeto,como

também as possíveis alterações da presente Ata de Registro de Preços, serão publicadas no Diário Oficial

do Município.

ITEM 13 - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR:

13.1 - O FORNECEDOR terá seu registro cancelado nos seguintes casos:

I - Por iniciativa da Administração, quando:

a) Não cumprir as exigências do instrumento convocatório da licitação supracitada e as condições

da presente Ata de Registro de Preços;

b) Recusarem-se a retirar a nota de empenho ou documento equivalente nos prazos estabelecidos,

salvo por motivo devidamente justificado e aceito pela Administração'

c) Dar causa à rescisão administrativa decorrente desta Ata de Registro de Preços;

d) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativa ao presente Registro de

Preços;

e) Não manutenção das condições de habilitagão e compatibilidade;

f) Não aceitar a redução dos preços registrados, nas hipóteses previstas na legislação

g) Em razões de interesse público, devidamente justificado.

\
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superveniente, aceito pela SECRETARIA MUNICTPAL DE OBRAS PÚBLICAS E

INFRAESTRUTURA - SEMOV, que comprovadamente venha a comprometer a perfeita execução

contratual.

PARÁGRAFO ÚNICO o cancelamento de registro' assegu rados o contraditório e a ampla defesa,

deverá ser formalizado mediante comPetente processo administrativo com despacho fundamentado do

EXMO ST. SCCTETáTiO dA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS E INFRAESTRUTURA

- SEMOV

ITEM 14 _ DAS SANÇÔES ADMINISTRÂTIVAS:

l4.l - conforme o disposto no artigo 28 do Decreto n" 5.450, de 31/05/2005, aquele que, convocado

dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato, deixar de entregâr documentação

exigida no edital, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer

declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar

e de contratar com a SMS-NATAL, e será descredenciado no SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos,

sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais;

14.2 - Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das obrigações

assumidas e pela verificação de quaisquer das situações prevista no artigo 78, incisos I a XI da Lei n"

8.666193,a administração poderá aplicar as seguintes penalidades, sem o prejuízo de outras:

14.2.1 . Advertência;

14.2.2. Multade mora no percentual correspondente a 0,5o/o (zero vírgula cinco por cento), calculada

sobre o valor total da contratação, por dia de inadimplência, até o limite de l5 (quinze) dias úteis de

atraso na entrega dos materiais caracterizando inexecução parcial;

14.2.3. Multa compensatória no valor de 5% (cinco por cento) sobre o valor contratado, no caso de

inexecução total do contrato;

14.2.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

14.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir

a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de sanção aplicada com base no

subitem anterior.

14.3. As sanções previstas nos subitens 14.2.1 ; 14.2.4 e 14.2.5 poderão ser aplicados concomitantemente

com as dos subitens 14.2.2 e 14.2.3, facultada a defesa prévia do interessado no prazo de 5 (cinco) dias

úteis. contados a partir de sua ciéncial

14.4. A sanção prevista no subitem 14.2.5 é de competência exclusiva do Ministro da Casa Civil,

facultada a defesa do interessado, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitaçâo

ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação;

/

(

Pá9. 15 de 18



14.5. Será considerada falta grave, compreendida como falha na execução do contrato' o nâo

recolhimento do FGTS dos empregados e das contribuições sociais previdenciárias, bem como o não

pagamento do salário, do vale-transporte e do auxílio alimentação' que poderá dar ensejo à rescisão do

contrâto, sem prejuízo da aplicação de sanção pecuniária e da declaração de impedimento para licitar e

contÍatar com a SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMF'NTO - SEMPLA' nos termos do art'

7" da Lei 10.520,de l7 de julho de 2002.

14.6 - Outras multas Previstas:

a) Até o máximo de 5% (cinco por cento) do valor do contrato no caso de inexecução parcial do

contrato ou de descumprimento de obrigação contratual;

b) De 10% (dez por cento) do valor do conÍato no caso de inexecução total do contrato;

c)Arecusainjustificadadaadjudicatáriaemassinarocontrato,aceitarouretiraroinstrumento
equivâlente, dentro do prazo estabelecido pela SECRETARIA MLTNICIPAL DE OBRAS

púBLICAS E INFRAESTRUTURA - SEMOV, caracÍeriza o descumprimento total dâs

obrigações assumidas, sujeitando-a as penalidades legâlmente estâbelecidas no dispositivo legal

e a multa de 050/o (cinco por cento) do valor do contrato;

d) A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (rinta) dias corridos, a contar da data do

recebimento da comunicação enviada pelo órgão;

e) O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado a CONTRATADA' tanto

da Nota Fiscal/Fatura como crédito existente em favor da Contratada;

f; se o valor a ser pago a CONTRATADA ou o valor do crédito não for suficiente para cobrir o

valor da multa, a diferença será descontada da garantia contratual (quando houver);

g) Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a CONTRATADA obrigada a recolher a

importânciadevidanoprazodel5(quinze)dias,contadodacomunicaçãooficial;

h) Esgotados os meios administrativos para cobranga do valor devido pela coNTRATADA à

CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa'

14.6 - As penalidades serão registradas no cadastro da SECRETARÍA MUNICIPAL DE OBRAS

PúBLICAS E INFRAESTRUTURA - SEMOV e no caso de suspensão do direito de licitar, a licitante

deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas no contrato e dâs demais

cominações legais.

14.7 - A aplicação das sanções previstas no contrato não exclui a possibilidade de aplicação de outras,

previstas nâ Lei Federal n." 8.666/1993 inclusive responsabilização da contratâda por eventuais perdas

e danos causados à SECRETARIA MLTNTCIPAL DE OBRAS PÚBLICAS E INFRAESTRUTURA -

SEMOV. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

14.8 - Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado a CONTRATADA o

contraditório e a ampla defesa, no prazo de l0 (dez) dias.

14.9 - A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento

equivalente, dentro do prazo estabelecido pela SECRETARIA MUNTCIPAL DE OBRAS PÚBLICAS

r
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E INFRAESTRUTURA - SEMOV caracteriza o descumprimento total das obrigações assumidas,

sujeitando-a as penalidades legalmente estabelecidas, o que não se aplica as licitantes remanescentes de

que trata o subitem 15.6, do Edital.

l4.10 - A aplicação das penalidades previstas neste item é de competência exclusiva do Titular da Pasta

ITEM 15 - DA DOCUMENTAÇÃO:

I 5.1 - A presente Ata de Registro de Preços vincula-se às disposiçÕes contidas nos documentos a seguir

especificados, cujos teores são conhecidos e acatados pelas partes:

Processo Licitatório n" 20210094280 - SEMPLA

a) Edital do Pregão Presencial para Registro de Preço - ARP n" O14l2O2l - COMISSÃO

PERMANENTE DE LICITAÇÃO/ SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS

E INFRAESTRUTURA - SEMOV e anexos;

b) Proposta de Preços da(s) FORNECEDORA(S).

ITEM 16-DO FORO:

16.l - As partes elegem o foro da Comarca de Natal (RN), como domicílio legal, para quâlquer

procedimento recorrente do cumprimento da ata de registro de preços.

Por estarem de acordo, assinam a Presente Ata.

Natal. 20 de outubro de 2021

PCIA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS E INFRAESTRUTURA _ SEMOV

CARLSON G O CORREIA GOMES

Secretário Municipal de bras Públicas e Infraestrutura

o

RAUL ARAÚJ PEREIRA

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Pelas Empresas:

EMPRESA: I,R ENG A E CONSULTORIA LTDA
REPRESENTANTE: ALBE TO DE MELLO RODRIGUES
CPF: 139.050.744-00

W-Z (2.1,- é,f 7/,,,- ri.r-
rupnr§l: pSÍÀÇÃo ropocRAFrA E pRoJEroS pimlr - us
REPRESENTANTE: OTACILIO OTAVIO DE OLIVEIRA NETO
CPF: 010.424.894-75
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